
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior 

Universidade Estadual do Ceará 

Comissão Executiva do Vestibular – CEV 
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Resultado do pedido de matrícula por   

reopção por curso de outro Polo, realiza-

do no dia 20/10/2010 - Especialização a 

Distância 

 

 
A Comissão Executiva do Vestibular da Universidade Estadual do Ceará, atendendo ao 

pedido da Coordenação da Universidade Aberta da UECE, torna públicas as seguintes 

informações referentes ao pedido de matrícula por reopção, realizado no dia 20/10/2010, 
para Cursos de Especialização a Distância em Gestão em Saúde e Gestão Pública Munici-

pal que constam da Chamada Pública No 06 – SEaD/FUNECE, de 13 de julho de 2010: 
 

 
1. No Anexo ÚNICO deste Comunicado consta o Resultado dos Pedidos de Matrícula 

dos candidatos que fizeram reopção por Curso de outro Polo realizados no dia 
20/10/2010. 

 

 
2. Tendo em vista a não procura pelas demais vagas e o fato de os cursos já terem 

iniciado suas aulas, a CEV/UECE, de comum acordo com a Coordenação da Uni-
versidade Aberta da UECE, dá por encerrado o processo de matrícula por reopção 

por Cursos.  
 

 
 

 

 
Fortaleza, 25 de outubro de 2010 

 
 

Prof. Cleiton Batista Vasconcelos 
PRESIDENTE DA CEV/UECE 
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ANEXO ÚNICO DO COMUNICADO No 30/2010 – CEV/UECE, DE 25/10/2010 

Resultado dos pedidos de matrícula por reopção por curso de outro Polo, realizada no dia 
20/10/2010. 

 

Polo/Curso de Reopção Vagas 
Matricu-

lados 
Nome dos candidatos com pedido de reopção Class Resultado 

Campos Sales/Gestão em Saúde  11 02 
ANA HERCIA DE FRANCA FONTELES OLIVEIRA 58 Aceito 

CARLA PEREIRA DA SILVA ANDRADE 151 Aceito 

Jaguaribe/Gestão em Saúde  07 03 

ADILA DIAS DE CARVALHO QUARESMA GAMA 65 Aceito 

NARA CRISTINA UCHOA FONTENELE 68 Aceito 

FRANCISCO ERINALDO JACINTO 95 Aceito 

Mauriti/Gestão em Saúde 12 01 SAVANA TEIXEIRA PINHEIRO 163 Aceito 

Quixeramobim/Gestão em Saúde 01 01 

FRANCISCA WAGNERIANE ARAUJO RIBEIRO 46 Aceito 

LIDUINA BEZERRA BARREIRA RODRIGUES 54 Não Aceito* 

FRANCISCA HELENA LIMA PEREIRA 73 Não Aceito* 

FLAVIA DA ROCHA SILVA PEREIRA 106 Não Aceito* 

Não Aceito* - A matrícula por reopção não foi aceita em virtude da posição do Candida-

to na classificação estar além do limite de vagas disponíveis para reopção. 
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